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Grupo de Trabalho para o desenvolvimento de ações e políticas voltadas para 

mulheres negras e interseccionalidades com ênfase na promoção da equidade 

de gênero e racial e no enfrentamento ao racismo institucional (GT-MULHERES 

NEGRAS E INTERSECCIONALIDADES) 

 

 

Instituição:  
  
Ato Executivo nº 136/2022, publicado no DJERJ de 01/12/2022, com as alterações 
promovidas pelos Atos Executivos n° 150/2023 e n°144/2025, publicados, 
respectivamente, no DJERJ de 07/08/2023 e 24/07/2025. 

 

Membros titulares:  
 
 

Desembargadora ADRIANA RAMOS DE MELLO – Presidente 
 

Juíza de Direito KATIA CILENE DA HORA MACHADO BUGARIM - Vice-presidente 
 

Juíza de Direito LEIDEJANE CHIEZA GOMES DA SILVA 
 

Procuradora de Justiça DENISE MUNIZ DE TARIN 

 

Promotora de Justiça ISABELA JOURDAN DA CRUZ MOURA 

 

Defensora Pública THAÍS DOS SANTOS LIMA  

 

Delegada de Polícia GABRIELA VON BEAUVAIS DA SILVA  

 

Major PM BIANCA NEVES FERREIRA DA SILVA  

 

Doutora DANIELLE FURTADO DE SOUSA MARÇAL 

 

Senhora GIULIA GARUZI LUZ MACHADO  

 

Senhora CARLA MARIZE AUGUSTA DA SILVA  

 

Senhora MÔNICA PEREIRA DO SACRAMENTO  

 

Senhora ANTONIA CARMEM COSTA DE SOUSA  
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Senhora ARIANA KELLY DOS SANTOS  

 

Senhora PAMELLA CRISTINA DE OLIVEIRA DA SILVA 

 

Senhora REJANE MARIA DE OLIVEIRA 

 

Senhora ANA BEATRIZ BERNARDES NUNES  

 

Senhora FERNANDA VIANA  

 

 

 

Membros suplentes:  

 

Promotora de Justiça SÔNIA EYLEEN OLIVEIRA MARENCO 

 

Promotora de Justiça MARCELA DO AMARAL BARRETO DE JESUS AMADO  

 

Defensora Pública LUCIANA DA MOTA GOMES DE SOUZA 

 

Defensora Pública SHEILA DOS SANTOS SOARES 

 

Delegada de Polícia RENATA DO AMARAL  

 

2ª Ten. PM ANA CRISTINA CONCEIÇÃO 

 

Senhora ANDREA ROCHA DOS SANTOS  

 

Senhora ALICE VICENTE DA SILVA BRANDÃO  

 

Senhora DANIELLE CAMPOS DE MORAES  

 

Senhora MYLLENNE NASCIMENTO FORTUNATO  

 

Senhora PATRICIA EVANGELISTA RIBEIRO  

 

Senhora IVONE MATTOS BERNARDES 

 

Senhora TATIANA MARIA DA CRUZ COSTA  

 

Senhora THAYS DOS SANTOS PINTO 
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Atribuições:  

 

I - propor pesquisas, ações, projetos e políticas públicas acerca do tema, no âmbito 
do Poder Judiciário, com base na produção e análise de dados desagregados por 
raça, gênero, território e demais marcadores sociais relevantes;  

II - realizar estudos e apresentar diagnósticos sobre dados que conduzam ao 
aperfeiçoamento dos marcos legais e institucionais sobre o tema;  

III - propor a formação e capacitação de servidores(as) públicos(as) e 
Magistrados(as) em gênero, raça e etnia, com o apoio da Escola de Administração 
Judiciária (ESAJ) e Escola da Magistratura do Estado do Rio de Janeiro (EMERJ), de 
forma a combater os mencionados estereótipos na cultura e comunicação, 
assegurando formação continuada em direitos humanos, equidade racial e 
enfrentamento ao racismo institucional;  

IV - promover campanhas nas mídias, nas redes e nos espaços de comunicação 
institucional e social;  

V - atuar, inclusive extrajudicialmente, se for o caso, para fomentar as instituições e o 
poder público na adoção de práticas de combate à discriminação étnico-raciais e 
referentes a outras formas de discriminação em uma perspectiva interseccional, em 
articulação com órgãos de defesa dos direitos humanos, organizações da sociedade 
civil e redes de proteção.” 


